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EDITAL PÚBLICO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2022  
 
DEPTO. REQUISITANTE: Departamento de Compras / Gabinete da Presidência  
 
OBJETO: Contratação de instituição bancária para operar os serviços de 
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento, 
em caráter de exclusividade, dos funcionários e servidores ativos, inativos, 
pensionistas e agentes políticos (vereadores) da Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Itu. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR PREÇO 
 
ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: ATÉ 04 DE AGOSTO DE 
2022, AS 10:00 HORAS. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DOS LANCES: 04 DE AGOSTO DE 2022, 
AS 10:15 HORAS. 
 
LOCAL: Sede da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, Alameda Barão 
do Rio Branco, 28 – Centro - Itu – SP. 
 
O presente certame será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93 e a Lei nº 6.404/1976, além das condições específicas deste Edital e dos 
demais documentos que o integram. 
 

IMPORTANTE: LEIA O EDITAL EM SUA TOTALIDADE E VERIFIQUE AS 
DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS. 

 
1 – PREÂMBULO 
 
1.1 – A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU, torna 
público a quem possa interessar, que se acha aberto o presente PREGÃO 
PRESENCIAL SOB N.º 03/2022, com julgamento pelo MAIOR PREÇO, visando a 
contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento e 
gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento, em caráter de 
exclusividade, dos funcionários e servidores ativos, inativos, pensionistas e agentes 
políticos (vereadores) da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, 
conforme especificações constantes do anexo I do presente edital. O presente 
certame será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2.002, aplicando-se subsidiariamente á medida do necessário e, 
conforme critério do pregoeiro a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei nº 6.404/1976, além 
das condições específicas deste Edital e dos demais documentos que o integram. 
Casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro com base nos princípios 
constitucionais e na legislação de direito privado. 
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2 – OBJETO 
 
2.1 – Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento e 
gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento, em caráter de 
exclusividade, dos funcionários e servidores ativos, inativos, pensionistas e agentes 
políticos (vereadores) da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, 
conforme especificações constantes do anexo I do presente edital. 
 
3 – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1 - Até dois dias úteis anteriores a abertura dos envelopes o licitante poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, cabendo a 
Administração decidir sobre a petição no prazo de 3 dias úteis. 

 
3.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital e deverá ser 
protocolada no Protocolo Geral. Não sendo aceitos via correio, fax ou e-mail.  

 
3.1.2. – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
 

3.2 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser protocolado ao pregoeiro 
no Departamento de Licitações da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, 
na Alameda Barão do Rio Branco, 28 – Centro Itu/SP, ou por meio do telefone: (11) 
4403-9300. 
 
4 – VIGÊNCIA 
 
4.1 – O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua 
assinatura. 
 
5 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 – Poderão participar desta licitação as instituições bancárias autorizadas pelo 
Banco Central do Brasil a exercer a atividade pertinente ao objeto licitado e que 
atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 
 
5.2 – Não será permitida a participação de empresas: 
 
5.2.1 – Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
5.2.2 – Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
 
5.2.3 – Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da Administração 
do Estado de São Paulo nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 
51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
 



 
   CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

 
ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28 – CENTRO – ITU – SP CEP 13.300-080 

Telefone: (11) 4403-9300      www.camaraitu.sp.gov.br 
 

Página 3 de 35   

5.2.4 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 
9.605/98 e impedidas de contratar para os fins estabelecidos pela Lei Estadual nº 
10.218/99; 
 
5.2.5 – Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
Poderão participar da presente licitação toda e qualquer empresa que satisfaça 
plenamente todas as condições do presente Edital e seus anexos e que tenha objeto 
social compatível com o da presente licitação. 
 
6 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 - O proponente que desejar fazer lances verbais deverá se credenciar junto ao 
pregoeiro, por meio de um representante munido de documento que o constitua para 
tanto, com expressa indicação dos poderes pertinentes para praticar todos os atos do 
certame, conforme Modelo contido no Anexo III. O Credenciamento deverá vir 
acompanhado do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja 
expressa a capacidade competência do outorgante para constituir mandatário. 

         

6.1.1 - A ausência da documentação referida ou a apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas não implica a 
desclassificação do licitante, mas o impede de dar lances e manifestar-se 
no certame contra decisões tomadas pelo pregoeiro. 
 

6.2 - Instaurada a sessão, os licitantes, por intermédio de seus representantes, 
apresentarão fora dos envelopes, DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo contido no Anexo IV. 
 
7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 - A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
no local, dia e hora determinados, em 02 (dois) envelopes devidamente fechados e 
rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos: 

 
a) Envelope A: Proposta de Preços 

 
b) Envelope B: Documentos de Habilitação, composto pelos 

Documentos de Habilitação exigidos no item 10 deste Edital. 
 
 7.1.1 - Os envelopes deverão conter em sua parte externa os dizeres: 

 

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
PROCESSO Nº. 09/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2022 
ENVELOPE A: PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
PROCESSO Nº. 09/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2022 
ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 

 
7.2 A Ausência de todos os dizeres na parte externa dos envelopes constituirá motivo 
para inabilitação, diante da impossibilidade de abrir-se, por equívoco, o envelope 
contendo a proposta e ferir o princípio do sigilo das propostas. 
 
7.3 - A Proposta de Preços  
 
A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 
timbrado do proponente, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de 
uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas 
que comprometam o entendimento, datada do dia da apresentação dos envelopes, 
assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante do proponente, ou pelo 
procurador, juntando-se cópia da procuração, contendo: 
 

7.3.1 - Nome, endereço, CNPJ telefone, e-mail e inscrição estadual/municipal; 
 
7.3.2 - Número do Processo e do Pregão; 
 
7.3.3 - Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em 
conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital; 
 
7.3.4 – Valores dos itens e valor total em algarismo e ainda o valor total por 
extenso, expresso em moeda corrente nacional, conforme Modelo de Proposta 
– Anexo II deste edital. 
 
7.3.5 - Declaração expressa de que o valor ofertado é líquido, não cabendo 
quaisquer deduções (encargos financeiros, taxas, tributos, despesas diretas ou 
indiretas, etc.). 
 
7.3.6 - Não será aceita oferta inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
7.3.7 - Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. 
 
7.3.8. Período contratual: 60 (sessenta) meses, a contar da sua assinatura. 
 
7.3.9 – O recolhimento do valor ofertado deverá ser em até 05 (cinco) dias 
úteis, em única parcela, contados da assinatura do contrato, na conta 
corrente da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu (Banco do 
Brasil – 001, Agência - 6523-4 e Conta Corrente - 70155-6). 
 
7.3.10 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências 
do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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7.3.11 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições do Edital. 

 
8 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
8.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por Pregoeiro e 
realizada de acordo com a legislação que fundamenta este pregão. 
 
8.2 - No dia, hora e local designados neste edital para o início dos trabalhos, os 
interessados entregarão ao pregoeiro, em separado, o Credenciamento, Declaração 
de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, e os envelopes: da proposta 
de preços juntamente com a documentação de habilitação; 
 
8.3 – Declarado o encerramento para recebimento do credenciamento, nenhum outro 
será aceito. 
 
8.4 – Serão abertos, inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços, e 
seu conteúdo será rubricado pelo pregoeiro e demais licitantes presentes na sessão. 
 
9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e classificará aquela de maior valor pelos serviços objeto da presente 
licitação, desde que atendidas todas as condições e disposições deste edital. 
  
a) Somente serão classificadas as propostas de valor igual e/ou maior que 
R$80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
b) O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à contratada a retenção de 
parcela ou percentual a qualquer título. 
  
c) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
edital e da lei pertinente às licitações. 
 
d) A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado, em até 05 
(cinco) dias úteis, em única parcela, contados da assinatura do contrato, na conta 
corrente da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, (Banco do Brasil – 
001, Agência - 6523-4 e Conta Corrente - 70155-6). 
 
9.2. Em seguimento, caso existam outros participantes, o Pregoeiro classificará para 
apresentação de lances verbais, todas as propostas que apresentarem variações de 
até 10% (dez por cento) inferiores à maior proposta. Não havendo, no mínimo, 03 
(três) ofertas dentro da variação acima, poderão os autores das melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos.  
 
9.3. Às proponentes proclamadas conforme subitens 6.1 e 6.2 será dada oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
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crescentes, observando-se o critério mínimo de acréscimo R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), em relação ao maior preço ofertado anteriormente.  
 
9.4. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a proposta será desclassificada.  
 
9.5. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
  
9.6. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas para 
fornecimento do objeto definido neste Edital, exclusivamente pelo critério de maior 
oferta.  
 
9.7. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quando ao objeto e valor da primeira 
classificada, decidindo motivadamente a respeito.  
 
9.8. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pela licitante que a tiver formulado.  
 
9.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a proponente será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital.  
 
9.10. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências 
editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta, sendo a respectiva proponente 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos.  
 
9.11. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e os licitantes 
presentes.  
 
9.12. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa 
e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
10 - DA HABILITAÇÃO 
 
10.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues, grampeados ou 
encadernados com folhas numeradas, em envelope conforme indicado neste edital e 
deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, sendo: 
 

10.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

a) Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
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a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 
 
a.2) O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado nas 
formas previstas pelo artigo 289 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e alterações; 
 
b) Autorização para Funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil; 
 
c) Os documentos relacionados na alínea “a” não precisarão constar no 
Envelope nº 2 – Habilitação se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

   
10.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (Cartão do CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal (certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida ativa da União, expedida pela secretaria 
da receita Federal do Brasil); 
d) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou 
Positiva com efeitos de Negativas de Tributos Mobiliários do domicílio ou sede da 
licitante); 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas., nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
10.1.2.1 - nas certidões fornecidas via Internet, poderá ser confirmada a 
veracidade do documento junto ao Departamento da Receita Federal, 
INSS, Caixa Econômica Federal e, demais órgão expedidores. 

 
10.1.3 - AVALIAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 
a) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
10.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado (s), expedido (s) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que a 
empresa já prestou os serviços de gerenciamento e processamento de Folha de 
Pagamento. 

 

10.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
10.1.5.1 Além dos documentos solicitados, o envelope “B” deverá conter a 

seguinte Declaração Conjunta (modelo fornecido no anexo V) (emitida pela própria 
licitante, assinada pelo representante legal ou seu procurador. 

a) Declaração negativa da superveniência de fato impeditivo à habilitação, 
incluso compromisso em declará-lo (s), caso venha (m) a ocorrer; 

b) Declaração de situação regular junto ao Ministério do Trabalho, no molde do 
inciso XXXIII do artigo 7º da CF; 

c) Declaração de que a empresa cumpre todas as normas relativas à saúde, 
higiene e segurança do trabalho de seus empregados; 

d) Declaração de assunção de responsabilidade pela prestação dos serviços e 
pela qualidade dos produtos ora contratados; 

e) Declaração de aceitação das condições editalícias e físicas para a execução 
do objeto licitado, bem como das cláusulas contratuais, constantes do contrato 

f) Declaração de que não foi declarada inidônea pelo Poder Público de 
qualquer esfera (Art. 87 IV); 

g) Declaração de que não está impedida de contratar com a Administração 
Pública do Município de Itu, direta ou indiretamente; 

h) Declaração de que não possui funcionários, dirigentes ou acionistas 
detentores do controle da empresa participante da licitação, que possuam vínculos 
diretos ou indiretos com a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, nos 
termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/93. 

i) Declaração de que emite Nota Fiscal Eletrônica – NF-e. 
             
10.2 -  Disposições Gerais da Habilitação 
 

10.2.1 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
meio de cartório competente ou por servidor da Administração Pública ou, 
ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
10.2.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
10.2.3 – Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado. 
 
10.2.4 – Quando não houver prazo de validade fixado nos documentos 
mencionados, será considerada a validade de 90 (noventa) dias a partir da 
emissão dos mesmos; 
 
10.2.5 – O licitante poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) 
e/ou filial (domicílio) da empresa, desde que apresente os documentos 
correspondentes ao estabelecimento que pretenda contratar, sendo vedada a 
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mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto atestados de 
capacidade técnica e provas de regularidade para com o INSS quando houver 
recolhimento centralizado para este instituto. 
 
10.2.6 – Os licitantes poderão apresentar cópia do certificado de registro 
cadastral expedido por este município, dentro do prazo de validade e, 
devidamente atualizado guardada a conformidade do objeto da licitação, cuja 
comprovação será feita através da juntada do mesmo no envelope 
documentação, sendo que tal apresentação suprirá as exigências constantes dos 
itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 10.1.5, desde que os mencionados documentos 
tenham sidos apresentados anteriormente e as certidões estejam em plena 
validade. 

 
10.3 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 
a decisão sobre a habilitação, ficando esta restrita somente a verificação efetuada por 
meio eletrônico hábil de informações. 
 

10.3.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados 
aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

 
10.3.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo 
essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados 
pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 
10.4 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
10.5 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de maior preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
 
11 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. (Art. 4º, XVIII 
da Lei 10.520/02). Para efeito de recursos, os autos do processo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados no setor de licitações na sede do Poder Legislativo.  
 
11.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 
decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 
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11.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informando à autoridade competente. O recurso deverá ser 
protocolado na Secretaria da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, não 
sendo aceitos via correio, fax ou e-mail. 
 
11.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento. 
 
12 - DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura 
de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui Anexo VI do presente ato 
convocatório.  
 
12.2- Se, por ocasião da formalização do contrato as certidões de regularidade de 
débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade 
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.  
 
12.3- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas, com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
12.4- A adjudicatária deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados 
da data da convocação para comparecer à Sede da Câmara de Vereadores da 
Estância Turística de Itu para assinar o termo de contrato, prazo o qual terá também, 
quando necessário, para apresentar a nova planilha com a composição de preços 
negociados e os documentos comprobatórios de vínculo com a empresa vencedora, 
sendo como sócio, empregado ou contratado.  
 
12.5- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 12.2 deste item 12, 
ou se recusar a assinar o contrato, caracterizada a desistência, serão convocadas as 
demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com 
vistas à celebração da contratação.  
 
12.6 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso.  
 
12.7- A divulgação desse aviso ocorrerá por publicação em jornal local e veiculação na 
Internet.  
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13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 – As sanções aplicáveis aos participantes são aquelas estabelecidas no art. 7º. 
da Lei Federal nº. 10.520/02, e aos contratados aquelas previstas nos artigos 86 a 88, 
da Lei nº. 8.666/93, observado o subitem seguinte. 
 
§ 1° - Em caso de inexecução parcial ou total do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contrato as seguintes penalidades: 
 

I – Advertência por escrito; 
 
II - Suspensão por até dois anos do direito de licitar e de contratar com o 
Município de Itu; 
 
III- Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato pela recusa no 
fornecimento que ultrapassar 03 (três) dias da respectiva ordem, até o limite de 
20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato; 
 
IV- Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato caso o contratado não 
cumpra alguma das demais obrigações assumidas. 
 
V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação. 
 

§ 2° - As multas referidas neste item poderão serão cobradas na forma da Lei Federal 
nº. 8.666/93.  
 
§ 3° - O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o Departamento de Contabilidade comunicará à 
CONTRATADA. 
 
§ 4° - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo legal, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 
 
§ 5° – As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
14 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1 - A CONTRATADA fica dispensada do oferecimento de garantia de execução do 
contrato em face do disposto no “caput” do artigo nº 56 da Lei Federal nº 8666/93 e 
suas alterações.  
 
15 - DO PAGAMENTO 
 
15.1- A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado, em até 05 
(cinco) dias úteis, em única parcela, contados da assinatura do contrato, na conta 
corrente da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, (Banco do Brasil – 
001, Agência - 6523-4 e Conta Corrente - 70155-6). 
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15.2- No pagamento realizado após a data de vencimento, incidirá juros de 1% a cada 
dia de atraso; 
 
16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
16.1 –A dotação orçamentária para eventuais despesas decorrentes da contratação 
objeto desta licitação correrá à conta de dotações próprias.  
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 -  O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor 
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
 
ANEXOS: 
 

I. Termo de Referência 
II. Modelo de Proposta 

III. Modelo da CREDENCIAL 
IV. Modelo da DECLARAÇÃO de que a proponente cumpre os requisitos de 

habilitação. 
V. Modelo de DECLARAÇÃO Conjunta. 

VI. Minuta de Contrato 
VII. Termo de Ciência e Notificação 

VIII. Resumo dos Dados Cadastrais 
IX. Recibo de Retirada de Edital pela Internet 
 
17.2 -  É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 
 
17.3 -  A presente licitação poderá ser revogada na forma da Lei Federal nº. 8666/93.  
 
17.4 -  Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e são responsáveis pela legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob as penas da lei.  
 
17.5 -  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

 
Itu, 18 de julho de 2022. 

 
 
 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu 
Manoel Monteiro Gomes 

Presidente 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento 
e gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento, em caráter de 
exclusividade, dos funcionários e servidores ativos, inativos, pensionistas e agentes 
políticos (vereadores) da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu.  
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. Necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos provenientes da 
Folha de  Pagamento dos funcionários e servidores ativos, inativos, pensionistas e 
agentes políticos (vereadores) da Câmara de Vereadores da Estância Turística de 
Itu, por meio de instituição bancária, buscando atender à demanda dos servidores e 
facilitar a rotina administrativa. 

 

3. CONTRATAÇÃO 
 

3.1. A contratação dos serviços de processamento e operacionalização da folha 
de pagamento dos funcionários e servidores da Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Itu, será precedida de licitação pública, na forma de PREGÃO 
PRESENCIAL, pelo  critério da maior oferta de preço, com fundamento no inciso 
XXI do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, e Lei nº 10.520/02. 

 

4. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS À FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

4.1. O valor bruto estimado da folha de pagamento, referente ao mês de junho de 
2022, da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, é de R$ 723.922,82 
(setecentos e vinte e três mil e novecentos e vinte e dois reais e oitenta e dois 
centavos). 

 
4.2. A quantidade total de funcionários e servidores ativos, inativos, pensionistas 
e agentes políticos (vereadores) da Câmara de Vereadores da Estância Turística 
de Itu, é de 111 (cento e onze). 

 
4.3. O valor mínimo da proposta a ser ofertada, para o período de vigência do 
contrato, é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
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5. QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E 
PENSIONAISTA E PIRÂMIDE SALARIAL  

 

 
Composição por Vínculo do Cargo dos Servidores da Câmara de Vereadores 

da Estância Turística de Itu 
 

Considerada a competência de junho/2022 
 

 
Vínculo do Cargo  

 

 
Quantidade de 

Servidores 
 

 
% 
 

Livre Provimento em Comissão 43 38,74 

Cargos Efetivos – Concursados 35 31,53 

Vereadores 13 11,71 

Inativos, Pensionistas 20 18,02 

Total 111 100% 

 

 
Totais bruto e líquido da folha de pagamento dos últimos 12 meses  

 
De julho de 2021 a junho de 2022 

 

Mês Total Bruto Total Líquido 
 

Julho/2021 R$ 679.253,32 R$ 500.336,39 

Agosto/2021 R$ 671.197,87 R$ 495.923,77 

Setembro/2021 R$ 684.116,32 R$ 506.127,51 

Outubro/2021 R$ 688.748,35 R$ 511.900,57 

Novembro/2021 R$ 681.309,17 R$ 503.533,37 

Dezembro/2021 R$ 638.302,37 R$ 470.603,13 

13º Salário/ 2021 R$ 721.903,89 R$ 403.058,23 

Janeiro/2022 R$ 674.983,08 R$ 495.971,66 

Fevereiro/2022 R$ 677.290,95 R$ 496.169,80 

Março/2022 R$ 676.196,06 R$ 492.315,90 

Abril/2022 R$ 681.009,16 R$ 495.777,71 

Maio/2022 R$ 777.802,59 R$ 559.734,96 

Junho/2022 R$ 723.922,82 R$ 523.986,66 

 

Faixa Salarial (R$/Mês) Quantidade de 
Servidores 

% 
 

   

De R$ 1.000,01 a R$ 
2.000,00 

01 0,9 

De R$ 2.000,01 a R$ 
3.000,00 

05 4,5 

De R$ 3.000,01 a R$ 60 54,1 
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5.000,00 

De R$ 5.000,01 a R$ 
7.000,00 

13 11,7 

De R$ 7.000,01 a R$ 
10.000,00 

05 4,5 

De R$ 10.000,01 a R$ 
15.000,00 

21 18,9 

De R$ 15.000,01 a R$ 
30.000,00 

06 5,4 

   

Total 111 100% 

 
  (Servidores: todos, agentes políticos, inativos, pensionistas, etc) 
 

 
Dados aproximados referente à Pirâmide Salarial dos Servidores da Câmara 

de Vereadores da Estância Turística de Itu 
 

Considerado o valor bruto dos vencimentos dos Inativos, Ex-Vereadores e 
Pensionistas, referente à competência de junho de 2022. 
 

Faixa Salarial (R$/Mês) Quantidade de 
Servidores 

% 
 

   

De R$ 1.000,01 a R$ 
2.000,00 

01 5 

De R$ 2.000,01 a R$ 
3.000,00 

02 10 

De R$ 3.000,01 a R$ 
5.000,00 

10 50 

De R$ 5.000,01 a R$ 
7.000,00 

03 15 

De R$ 7.000,01 a R$ 
10.000,00 

00 0 

De R$ 10.000,01 a R$ 
15.000,00 

00 0 

De R$ 15.000,01 a R$ 
30.000,00 

04 20 

   

Total 20 100% 

 
OBSERVAÇÕES: 
 
a) Na composição do Salário Bruto foi considerado o Salário Base, Hora Extra, 
Adicional Noturno, Periculosidade, Insalubridade, Gratificação, Salário Família, 
Gratificação e Abono Especial;  
 
b) No salário Bruto não foram considerados os Encargos Legais (FGTS, INSS etc.);  
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c) Os créditos de Folha de Pagamento são efetuados no dia 16 de cada mês;  
 
d) Férias: o pagamento de férias é efetuado no decorrer do mês, conforme liberação 
das mesmas;  
 
e) 13º Salário: 50% do valor são pagos no mês de julho e os 50% restante, no mês 
de dezembro;  
 

6. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado, em até 05 
(cinco) dias úteis, em única parcela, contados da assinatura do contrato, na conta 
corrente da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, (Banco do Brasil – 
001, Agência - 6523-4 e Conta Corrente - 70155-6). 
 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

7.1. PRODUTOS E TARIFAS. 
 

7.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços 
bancários essenciais com isenção de tarifas definidas no inciso I do artigo 2º da 
Resolução 3.919/2010 do CMN - Conselho Monetário Nacional, ou posterior. 

 

7.1.2. Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciais deverão 
ser    comunicadas por escrito a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, 
de preferência antes de entrar em vigor. 

 

7.1.3. O pagamento dos funcionários e servidores ativos, inativos e pensionistas 
não implicará em qualquer custo para a Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Itu. 

 
7.2. EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL. 
 

7.2.1. A CONTRATADA poderá oferecer empréstimos consignáveis em folha de 
pagamento, sem caráter de exclusividade, nos limites permitidos pelo Decreto 
Estadual nº 60.435/2014, com taxas de juros reduzidas, conforme Lei Municipal nº 
1.750, de 27 de maio de 2015 e respectivo Decreto nº 2.337, de 15 de junho de 
2015.  

 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

8.1. O CONTRATO terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados de sua 
assinatura. 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2022 

 
Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como 
indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante 
neste certame  

DADOS DO LICITANTE 
Denominação: 
CNPJ 
Endereço:  
CEP:  
Fone:  
E-mail:  
 
OBJETO: Contratação de instituição bancária para operar os serviços de 
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento, 
em caráter de exclusividade, dos funcionários e servidores ativos, inativos, 
pensionistas e agentes políticos (vereadores) da Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Itu.  
 

PROPOSTA 
 

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR OFERTADO 

(RS) 

 
Processamento e Gerenciamento da Folha de Pagamento 

 

 

Condições de pagamento: A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor 
ofertado em até 05 (cinco) dias úteis, em única parcela, contados da assinatura do 
contrato, na conta corrente da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, 
(Banco do Brasil – 001, Agência - 6523-4 e Conta Corrente - 70155-6). 
Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias corridos): 
DECLARO que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 

Itu, .......... de ................................... de 2022. 
 

............................................... 
Assinatura do representante  

 
Nome do representante: ....................................................................... 
 
RG do representante: ........................................................................... 
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ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 
 

 
Pelo presente instrumento particular de Procuração e pela melhor forma de direito, a  
empresa.............................................. com sede à ..................................., inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º .........................e Inscrição Estadual sob n.º ................., neste ato, 
representada por seu sócio-gerente Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia e constitui seu 
representante o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG 
n.º ....................... e CPF n.º.................................., a quem confere  poderes para  
representar a empresa outorgante no PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2022, instaurado 
pela Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, em especial para firmar 
declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar 
os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos, assinar atas, 
Declarações e Contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima 
indicado.  
 
 
 

Itu, .......... de ................................... de 2022. 
 
 
 
 
 
 

............................................................... 
Assinatura do responsável pela outorga 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Na apresentação desta procuração a mesma deverá vir acompanhada do 
contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 
capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário.         
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2022 
 

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU-SP 
 
  
 
 
 
 
                                               
......................................... (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº ..................., por 
intermédio de seu representante legal, Sr. ............................................, RG nº 
......................, CPF nº ................................., interessada em participar da licitação em 
referência, DECLARA, sob as penas da Lei, que a licitante ............................ (nome da 
empresa) atende plenamente aos requisitos de habilitação, nada havendo que a 
desabone para participar da licitação em referência. 
 
  
 
 
 
 

Itu, .......... de ................................... de 2022. 
 

 
 
 
 

......................................................................... 
Assinatura do representante legal 

Nº. do RG. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 
 
A empresa _____________________________________________________, 
cadastrada no CNJP sob nº___________________________, sediada 
na________________________________, na cidade de__________________________, 
através de seu representante legal 
______________________________________________________, _______________ 
(nacionalidade), ____________________ (estado civil), _________________ 
(profissão),__________________ (vínculo com a empresa, por exemplo, sócio-gerente. 
O signatário do documento deverá ter poderes de decisão, quer pelo fato de ter sido 
incumbido de desenvolver atividades de administração e gerência no contrato social ou 
estatuto da empresa, quer por procuração com firma reconhecida em Cartório, subscrita 
por pessoa detentora de tais poderes), portador do RG_________________________, 
cadastrado no CPF sob nº _______________________, residente e domiciliado na 
cidade de __________________________________, declara para todos os fins de 
direito, especificamente para participação da licitação na modalidade epigrafada e 
conforme Lei Federal nº 8.666/93 e Constituição Federal, que: 
a) Não há fato superveniente impeditivo à sua habilitação para participação em 
processos/procedimentos licitatórios junto a órgãos públicos, comprometendo-se a 
declará-lo(s) caso venha(m) a ocorrer. 
b) Que está em situação regular junto ao Ministério do Trabalho. Não possuímos em 
nosso quadro de pessoal menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e menores de 16 anos, em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, nos moldes do inciso XXXIII do artigo 7º da CF. 
c) Que cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho de 
seus empregados. 
d) Que se responsabiliza integralmente pela prestação dos serviços e qualidade dos 
materiais ora contratados; 
e) Que examinou cuidadosamente o processo contendo o Edital Completo, nela não 
achando nenhuma falta ou irregularidade que comprometesse a legalidade do certame 
licitatório, referente ao Pregão Presencial nº 03/2022 aceitando e submetendo-se, 
portanto, aos itens editalícios, às cláusulas contratuais e às condições físicas ora 
estipuladas para a execução do objeto licitado. 
f) Que não foi declarada inidônea ou apenada por suspensão pelo Poder Público de 
qualquer esfera (Art. 87 IV); 
g) Que não está impedida de contratar com a Administração Pública do Município de Itu, 
direta ou indiretamente e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes. 
h) Que não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle da 
empresa participante da licitação, que possuam vínculos direto ou indireto com o 
Município de Itu, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/93 
i) Que emite Nota Fiscal Eletrônica – NF-e. 
 

Itu, .......... de ................................... de 2022. 
 

............................................................ 
Assinatura do representante legal 

Nº. do RG. 



 
   CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

 
ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28 – CENTRO – ITU – SP CEP 13.300-080 

Telefone: (11) 4403-9300      www.camaraitu.sp.gov.br 
 

Página 21 de 35   

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2022 
 

 
CONTRATO Nº XX/2022 

 

 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE ITU/SP E XXX PARA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 
PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE 
CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO, EM CARÁTER DE 
EXCLUSIVIDADE, DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS,  
PENSIONISTAS E AGENTES POLÍTICOS (VEREADORES) DA CÂMARA DE 
VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU.  
 
Pelo presente Contrato, de um lado, a CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE ITU/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 50.793.660/0001-45, com sede na Al. 
Barão do Rio Branco, 28, Centro, Itu/SP, CEP 13300-080, neste ato representada pelo 
seu Presidente Senhor Manoel Monteiro Gomes, vereador, portador da cédula de 
identidade RG nº XX.XXX.XXX e CPF (MF) nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro, XXXXXXX, C.N.P.J. nº XX.XXX.XXX/XXXX-
XX, estabelecida na xxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxx, Fone xxxx, e-mail: xxxxxxxx, neste ato 
representada pelo Senhor xxxxxxxxxxx, RG. nº xxxx, CPF nº xxxx, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, certo e ajustado o presente 
instrumento, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições a seguir descritas, com inteira 
submissão à Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e demais normas legais 
aplicáveis à espécie. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de processamento e 
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento, em caráter de 
exclusividade, dos funcionários e servidores ativos, inativos, pensionistas e agentes 
políticos (vereadores) da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, segundo o 
termo de referência solicitado, na conformidade do Pregão Presencial n.º 03/2022 que, 
com todos os documentos constantes do Processo n.º 09/2022, integram este 
instrumento de contrato, independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais. 
 
1.2 A CONTRATADA se obriga e se compromete a obedecer à melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos normativos quando da execução 
dos serviços. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

 
2.1 A contratada deverá designar por escrito, no ato da assinatura do contrato:  
 

a) Representante(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências 
durante a execução do mesmo, informando seu(s) nome(s), cargo(s) e formas de 
contato (telefone, e-mail, endereço). Através do(s) representante(s) designado(s), 
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a contratada deverá prestar informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Câmara no prazo indicado em notificação.  

 
2.2 A contratada deverá prestar os serviços no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, após a assinatura do instrumento contratual, com a observância de todas as 
disposições e especificações constantes deste termo.  
 
2.3 A CONTRATANTE não cederá ferramenta ou qualquer outro equipamento necessário 
à realização dos serviços prestados. 
 
2.4 Nenhuma modificação poderá ser feita na ordem de fornecimento, sem o 
consentimento formal da CONTRATANTE. 
 
2.5 Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução 
dos serviços, quando proposta pela contratada, deverá ser feita por escrito e só será 
executada se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela Câmara.  
 
2.6 Os empregados da contratada deverão circular nas dependências da Câmara 
devidamente identificados através de uniformes, crachás ou outros meios de fácil 
visualização, fornecidos pela contratada.  
 
2.7 A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  
 
2.8 A contratada é responsável por cumprir todos os postulados legais para a perfeita 
execução do objeto do contrato.  
 
2.9 A contratada deverá escolher e contratar pessoal a ser fornecido em seu nome e sob 
sua inteira responsabilidade, observando, rigorosamente, todas as prescrições relativas 
às leis trabalhistas, previdenciárias, contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, 
como única empregadora, não cabendo transferir a responsabilidade, em hipótese 
alguma, à Câmara.  
 
2.10 É de responsabilidade da contratada as despesas referentes a fretes, locomoção, 
tributos e outros, decorrentes da prestação do serviço.  
 
2.11 A contratada responderá por quaisquer prejuízos que seus empregados ou 
prepostos causarem ao patrimônio do Instituo, ou a terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão culposa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente.  
 
2.12 A contratada se responsabilizará integralmente pelo local onde será executado o 
serviço, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se 
à reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndios e acidentes, desde o 
início do serviço até a sua conclusão.  
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2.13 O contato entre a Câmara e a contratada será realizado através dos números de 
telefone e do e-mail informados em proposta, sendo de responsabilidade da contratada 
comunicar eventuais alterações das informações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
 
3.1 Pela execução deste contrato, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do 
valor final ofertado na licitação, em até 05 (cinco) dias úteis, em única parcela, contados 
da assinatura do contrato, na conta corrente da CONTRATANTE, (Banco do Brasil – 
001, Agência - 6523-4 e Conta Corrente - 70155-6), a importância de R$XXXXXXXX 
(XXXXXXXXXX), em moeda corrente do país e não sofrerá, durante o prazo de 
vigência deste contrato, qualquer reajuste ou atualização monetária. 
 
3.2 O valor total deste Contrato é composto da seguinte forma: 
 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
VALOR FINAL 

OFERTADO 
(RS) 

 

 
Processamento e Gerenciamento da Folha de Pagamento 

 

 

 

VALOR TOTAL: R$________________________________________ (por extenso) 

 
3.3 Fica expressamente estabelecido que no preço estão inclusos todos os custos diretos 
e indiretos para a execução do objeto, de acordo com as condições previstas nas 
especificações e nas normas contidas no contrato, constituindo assim sua única 
remuneração. 
 
3.9 No pagamento realizado após a data de vencimento, incidirá juros de 1% a cada dia 
de atraso; 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO SIGILO, DA INVIOLABILIDADE E DA PROTEÇÃO DE 
DADOS 

 
4.1 O uso de dados, informações e conteúdo eventualmente originários dos serviços 
contratados está restrito à finalidade da prestação dos serviços, sendo vedado sua 
utilização para finalidades diferentes da expressamente determinada neste  documento 
sem o prévio consentimento da CONTRATANTE, não podendo os dados serem tratados 
posteriormente de forma incompatível com essa finalidade, incluindo operações de 
coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração 
dos dados. 

 
4.1.1 As políticas de proteção de dados pessoais estabelecidas pelo 
CONTRATANTE e as previsões da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD 
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prevalecerão sobre quaisquer disposições eventualmente diversas no presente 
Contrato, no Termo de Referência e demais anexos. 

4.2 A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre 
eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram à respectiva questão 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

5.1 O controle será executado por agente fiscalizador, ou substituto legal, que será o 
agente responsável pelo departamento de recurso humanos da CONTRATANTE, ao qual 
caberá a verificação da qualidade dos serviços, comunicando à CONTRATADA os fatos 
eventualmente ocorridos para pronta regularização. 
 
5.2 Toda e qualquer irregularidade encontrada pela CONTRATANTE, proveniente de 
utilização indevida ou manipulação incorreta dos serviços será comunicada, por escrito, à 
CONTRATADA. 
 
5.3 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa 
responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida. 
 
5.4 A Fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 
5.5 A Fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento do objeto do 
Contrato. 
 
5.6 Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto que a representará 
perante o CONTRATANTE. 
 
5.7 A fiscalização poderá aplicar penalidades, exigir providências eventualmente 
necessárias e/ou embargar serviços com riscos iminentes, devendo a CONTRATADA 
providenciar a imediata eliminação das falhas ou faltas, sem que em razão disso possa 
ser atribuído qualquer ônus à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 
 
6.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além de outras constantes 
neste instrumento: 

 
6.1.1. Executar o serviço em conformidade com as condições contratuais. 
 
6.1.2. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
termo.  
 
6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando a execução do objeto, não podendo 
ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da 
CONTRATANTE proceder a fiscalização ou acompanhar a execução do contrato.  
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6.1.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução do 
contrato.  
 
6.1.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.  
 
6.1.6. Refazer o objeto contratual, que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em desconformidade com as especificações do objeto, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da sua notificação. 
  
6.1.7. É de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a integral observância 
do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do 
Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata 
em vigor a ser exigida. 
  
6.1.8. É de responsabilidade da CONTRATADA, o pagamento de todos os custos que, 
direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados, ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência com referência as suas 
obrigações não se transfere a CONTRATANTE. 
  
6.1.9. A entrega do serviço concluído é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 
não podendo este delegar esta função sob pena de não recebimento por parte da 
unidade competente da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 

 
7.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras constantes 
neste instrumento: 
 

7.1.1 controlar e acompanhar toda a execução do Contrato, desde o início até a 
aceitação definitiva, verificando a perfeita execução e o atendimento das 
especificações; 
 
7.1.2 documentar as ocorrências havidas; 
 
7.1.3 esclarecer toda e qualquer dúvida arguida pela CONTRATADA; 
 
7.1.4 empenhar os recursos necessários; 
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7.1.5 encaminhar à imprensa oficial o extrato do Contrato e de seus Aditivos, se 
ocorrerem, para publicação, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, arcando com as respectivas despesas de publicação; 
 
7.1.6 encaminhar à CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil, a partir da data da 
assinatura, cópia do Contrato celebrado. 
 

7.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitária, decorrentes da 
realização dos serviços, objeto do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA. 

 
CLAUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
8.1 Constatadas irregularidades na prestação do objeto contratual, a 
CONTRATANTE poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 

a) na hipótese de substituição ou complementação, a CONTRATADA deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação do contratado, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente estabelecido. 
 

8.2 O recebimento do objeto dar-se- á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento 
integral das especificações ora contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
 

CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
9.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Capítulo III, Seção V, da 
Lei nº 8.666/93, nos seguintes modos: 
 

9.1.1 por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/93; 
 
9.1.2 amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização de aviso 
prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a 
qualquer uma das partes, resguardado o interesse público; e 
 
9.1.3 judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 
9.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais, assegura à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato a qualquer 
tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
 
9.3 A partir da data em que for concretizada a rescisão, cessarão as obrigações 
contratuais de ambas as partes, ressalvadas as vencidas até aquela data por imposições 
constantes da presente avença. 
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9.4 No caso de rescisão pela inexecução parcial, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA os valores devidos pelo cumprimento parcial do contrato, descontando-se 
multas e demais valores devidos. 
 
9.5 A rescisão acarretará as consequências previstas no Artigo 80 da Lei Federal 
8.666/93, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 No caso de ocorrer inexecução total ou parcial do contrato ou de sua rescisão por 
parte da CONTRATADA, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes sanções administrativas 
constantes da Lei Federal no 8.666/93, atualizada por legislação posterior: 
 

10.1.1 advertência; 
 
10.1.2 multa; 
 
10.1.3 suspensão temporária da CONTRATADA de participação em licitação e 
impedimento de celebrar novo contrato com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
 
10.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

 
10.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de infrações cometidas que 
prejudiquem a lisura do Contrato ou que não venham a causar danos à CONTRATANTE 
ou a terceiros. 
 
10.3 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas: 
 

10.3.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, até 10 (dez) dias, sobre o 
valor da parcela, pelo descumprimento de cada uma das obrigações determinadas 
neste Contrato, independentemente de outras multas aplicadas; 
 
10.3.2 no caso de rescisão contratual pela inexecução parcial ou total, a 
CONTRATADA, cumulativamente com a multa moratória, fica obrigada ao 
pagamento em favor da CONTRATANTE da multa rescisória no valor de 20% 
(vinte por cento), calculado sobre o valor total do contrato; 

 
10.4 Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto 
deveria ter sido prestado. 
 
10.5 Decorridos os dez dias previstos no subitem 9.3.1, ou em caso de falta grave ou 
reincidência dos motivos que levaram a CONTRATANTE a aplicar as sanções aqui 
previstas, este contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total, devidamente corrigido até a data de seu efetivo 
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pagamento pela variação do IGPM-FGV. 
 
10.6 As multas moratórias e rescisórias, serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos ou cobrados judicialmente quando, notificada, a licitante não 
efetuar o pagamento dos mesmos no prazo fixado. 
 
10.7 A penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a administração pública será aplicada à CONTRATADA, quando: 
 

10.7.1 fizer declaração falsa; 
 
10.7.2 deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 
 
10.7.3 ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 
 
10.7.4 não mantiver a proposta; 
 
10.7.5 falhar ou fraudar a execução do Contrato, injustificadamente; 
 
10.7.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
 
10.7.7 fornecer produtos ou executar os serviços em desconformidade com o 
especificado; 
 
10.7.8 não substituir, no prazo estipulado, os produtos recusados pela 
CONTRATANTE; e 
 
9.7.9 descumprir prazos e condições previstas neste instrumento. 

 
10.8 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração pública será aplicada nos casos em que a CONTRATANTE, após análise 
dos fatos, constatar que a CONTRATADA praticou falta grave, devidamente 
fundamentado. 
 
10.9 A punição definida no item anterior perdurará enquanto houver os motivos ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme 
prevê o inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
10.10 A aplicação das multas moratórias e rescisórias não impede a aplicação das 
demais penalidades previstas na legislação que regulamenta a matéria, às quais, desde 
já, sujeita-se a CONTRATADA, como a cobrança de perdas e danos que a 
CONTRATANTE venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total do contrato. 
 
10.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar no encaminhamento ao Ministério Público para aplicação 
das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666/1993, salvo 
superveniência comprovada de motivo de força maior ou caso fortuito. 
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10.12 Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados e aceitos pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades. 
10.13 Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 
11.1 Fica terminantemente vedada a cessão ou transferência total ou parcial, pela 
CONTRATADA, das obrigações decorrentes do presente contrato a terceiros, sem prévia 
anuência da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1 A dotação orçamentária para eventuais despesas decorrentes da contratação objeto 
desta licitação correrá à conta de dotações próprias. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
13.1 O presente instrumento tem vigência de 60 (sessenta) meses, contados da 
assinatura do presente instrumento contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
14.1 A CONTRATADA fica dispensada do oferecimento de garantia de execução do 
contrato em face do disposto no “caput” do artigo nº 56 da Lei Federal nº 8666/93 e suas 
alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

 
15.1 As partes se vinculam ao contido no competente Procedimento Licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial nº 03/2022, homologado pelo Presidente da Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Itu/SP. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO 

 
16.1 A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença são 
regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as suas respectivas alterações. 
 
16.2 Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas na lei de 
regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito público, em 
primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos contratos e as disposições 
do direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTORA DO CONTRATO 

 
17.1. A contratante nomeia como gestora do contrato a servidora municipal, Oficial 
Administrativo, Marisa Alves Machado Tavernari. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

18.1 Fica expresso que a CONTRATADA, no decorrer do procedimento licitatório e antes 
de firmar este instrumento, examinou cuidadosamente os documentos apresentados e 
compreendeu todas suas disposições, efetuou todas as interpretações, deduções e 
conclusões para definição do seu custo de execução, bem como formulou uma estimativa 
correta das peculiaridades locais que possam influir no cumprimento contratual, de 
maneira que qualquer eventual falha de sua parte não a isentará das obrigações 
assumidas, independentemente de suas dificuldades. 
 
18.2 O não exercício pela CONTRATANTE, de direitos relativos ao presente contrato 
será considerado como mera liberalidade e tolerância, não representando, em hipótese 
alguma, novação, revogação ou renúncia aos mesmos ou ao direito de exigi-los no futuro. 
 
18.3 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, 
bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato desta, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
18.4 Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos ou 
ocorrerem modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou 
diminuir o ônus da CONTRATADA, serão estes revistos, a fim de adequá-los. 
 
18.5 Não serão consideradas quaisquer alegações da CONTRATADA relativas a 
dificuldades de execução contratual não argumentadas quando da elaboração da 
proposta. 
 
18.6 Todos os documentos trocados entre as partes, serão efetuados por meio de 
expediente protocolado. 
 
18.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Itu do Estado de São Paulo, como único 
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza, como prova de haverem entre si, ajustado e contratado, depois de lido e 
achado conforme, é firmado o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor, pelas 
partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, dele sendo extraídas as cópias 
necessárias para a publicação e execução. 
 

 
 
 

Itu, XX de XX de 2022. 
 
 
 
 

________________________________________ 
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu 

Manoel Monteiro Gomes 
Presidente 
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______________________________________ 
Contratada 

 
 
 
 
______________________ 
Testemunha 
 
 
 
_____________________ 
Testemunha 
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2022 
 

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
 
CONTRATADA: 
 
CONTRATO Nº.: 
 
OBJETO: Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento 
e gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento, em caráter de 
exclusividade, dos funcionários e servidores ativos, inativos, pensionistas e agentes 
políticos (vereadores) da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu.  
 
ADVOGADO N° OAB (*)_______________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
 
LOCAL e DATA: Itu, XX de XX de 2022. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VIII - RESUMO DOS DADOS CADASTRAIS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2022 
 

Para melhor atendimento, e racionalização dos serviços de Licitação, solicitamos a 
V.S.ª, o especial obséquio de nos fornecer as seguintes informações, preenchendo 
esta ficha, para no caso de sua empresa vir a ser a vencedora, já termos os dados 
necessários para a elaboração do contrato e ordem de pagamento. 
 

Razão Social 
 

CNPJ Inscrição Estadual 
  

Endereço Numero Bairro 
   

Cidade Estado CEP 
   

E-mail Telefone Fax  
   

Nome do responsável que irá assinar o contrato 
 

Estado Civil CPF RG 
   

Endereço residencial Numero Bairro 
   

Cidade Estado CEP 
   

Função que ocupa na 
empresa 

Dados bancários (em caso de pagamento por 
depósito)   

Endereço residencial Numero Bairro 
   

Cidade Estado CEP 
   

 
 

LOCAL/DATA, 
 
 

______________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO 

 
OBSERVAÇÃO: Favor apresentar esta folha (devidamente preenchida) dentro do 
envelope “documentos de habilitação”. a sua não apresentação não implicará na 
inabilitação da empresa. 
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ANEXO IX - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2022 
 
 

Razão Social 
 

CNPJ Inscrição Estadual 
  

Endereço Numero Bairro 
   

Cidade Estado CEP 
   

E-mail Telefone Fax  
   

Pessoa para contato 
 

 
 
Recebemos, através de acesso a página www.camaraitu.sp.gov.br, nesta data, cópia 
do edital da licitação acima identificada. 

 
 
 

Local: ____________, ____ de _______________ de 2022. 
 

 
 
 

_______________________  
(Assinatura) 

 
 
 

________________________  
(Nome) 

 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO:  Visando a comunicação futura entre este órgão licitante com as 
empresas participantes, solicito que Vossa Senhoria preencha o recibo de retirada do 
edital e remeta ao Departamento de Licitação através do e-mail 
licitacao@camaraitu.sp.gov.br. A não remessa do recibo exime ao Departamento de 
Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 


